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4.3 implementação das cisternas: corresponde aos processos
de edificação da cisterna e inclui custos associados à escavação do
solo, ao material de construção, à mão de obra, alimentação durante
a edificação e água para a construção;

4.4 implementação do caráter produtivo: corresponde à en-
trega de insumos e material de infraestrutura e instalação do sistema
associado ao caráter produtivo do projeto;

5. Os valores unitários de referência para celebração de par-
cerias no âmbito do Programa Cisternas, para a implementação da
Tecnologia Social, são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor Unitário de Referência com
ISS

Alagoas 10.758,53
Bahia 10.754,34
Ceará 10.713,32
Minas Gerais 11 . 1 6 3 , 7 6
Paraíba 11 . 1 9 4 , 7 3
Pernambuco 11 . 2 4 3 , 2 7
Piauí 11 . 3 0 2 , 4 4
Rio Grande do Norte 11 . 3 7 6 , 3 9
S e rg i p e 10.475,14

6. A publicação do Anexo Único desta Instrução Operacional
será feita no Portal do MDS na Internet, no endereço
w w w. m d s . g o v. b r / p r o g r a m a c i s t e r n a s .

ARNOLDO DE ANACLETO CAMPOS

INSTRUÇÃO OPERACIONAL No- 4,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no exercício das atri-
buições que lhe conferem a Portaria Casa Civil da Presidência da
República nº 104, de 15 de fevereiro de 2013, e tendo em vista o
disposto no parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 130, de 14 de
novembro de 2013, resolve:

Especificar o Modelo da Tecnologia Social de Acesso à
Água nº 04: Barreiro Trincheira Familiar, nos termos do art. 15 da Lei
nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de
Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água -
Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada Bar-
reiro Trincheira Familiar deverá observar as seguintes especifica-
ções.

2. O barreiro trincheira tem como objetivo captar e reservar
água de chuva para atender a demanda de água de uma família para
a produção de alimentos e para a dessedentação animal, priorita-
riamente.

3. A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional con-
siste em um reservatório escavado no solo até a camada impermeável,
com paredes verticais estreitas e profundas, com capacidade para
armazenar pelo menos 500 mil litros de água.

3.1. O procedimento para a instalação dessa tecnologia se
baseia identificação de solo impermeável e na utilização de esca-
vadeira hidráulica para a escavação de um buraco com no mínimo 3
metros de profundidade e no máximo de 30 metros de comprimen-
to.

4. A implantação da tecnologia social é realizada por equipe
específica responsável pelas seguintes atividades:

4.1.Mobilização e seleção das famílias:
4.1.1. mobilização, que envolve a realização de encontros

locais e territoriais para o planejamento das ações a serem desen-
volvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a im-
plementação participativa do projeto e a identificação, seleção e ca-
dastramento das famílias, conduzido a partir da capacitação e en-
volvimento de liderenças sociais locais que organizam as reuniões
comunitárias, orientam as visitas domiciliares, validam o processo
seletivo e acompanham todo o processo de implementação.

4.1.2. seleção, que envolve identificação de locais com con-
dições de solo apropriadas para a construção do barreiro e a iden-
tificação das famílias a serem atendidas, conforme critérios de prio-
rização; e

4.1.3.cadastramento dos beneficiários no sistema informa-
tizado SIG Cisternas;

4.2 Capacitação:
4.2.1 Capacitação das famílias em gestão da água para a

produção de alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários
sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e
sobre os cuidados com a tecnologia, em oficinas para até 30 par-
ticipantes com duração de 24 horas, realizadas antes do início da
construção dos barreiros trincheira;

4.2.2 Capacitação das famílias em sistema simplificado de
manejo de água para a produção de alimentos: orientação e ca-
pacitação dos beneficiários sobre práticas agroecológicas de produção
e sobre a utilização de técnicas simplificadas de manejo da água, em
oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas, realizadas
após a construção dos barreiros trincheira;

4.2.3 Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a
interação entre os beneficiários do projeto e outros agricultores, a
partir da troca horizontal de conhecimentos e experiências, possi-
bilitando a valorização das práticas e saberes locais.

4.3 Implementação dos barreiros trincheira familiar: corres-
ponde ao processo de escavação do solo e inclui custos com a mão de
obra, alimentação durante a edificação;

4.4 Implementação do caráter produtivo: corresponde à en-
trega de insumos e material de infraestrutura e instalação do sistema
associado ao caráter produtivo da tecnologia.

5. Os valores unitários de referência para celebração de par-
cerias no âmbito do Programa Cisternas, para a implementação da
Tecnologia Social, são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor Unitário de Referência
com ISS

Alagoas 7.434,06
Bahia 7.301,62
Ceará 7.597,77
Minas Gerais 7.724,15
Paraíba 8.641,58
Pernambuco 7.418,53
Piauí 9.559,01
Rio Grande do Norte 10.455,22
S e rg i p e 7.434,06

6. A publicação do Anexo Único desta Instrução Operacional
será feita no Portal do MDS na Internet, no endereço
w w w. m d s . g o v. b r / p r o g r a m a c i s t e r n a s .

ARNOLDO DE ANACLETO CAMPOS

INSTRUÇÃO OPERACIONAL No- 5,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no exercício das atri-
buições que lhe conferem a Portaria Casa Civil da Presidência da
República nº 104, de 15 de fevereiro de 2013, e tendo em vista o
disposto no parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 130, de 14 de
novembro de 2013, resolve:

Especificar o Modelo da Tecnologia Social de Acesso à
Água nº 05: Barragem Subterrânea, nos termos do art. 15 da Lei nº
12.873, de 24 de outubro de 2013.

1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de
Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água -
Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada Bar-
ragem Subterrânea deverá observar as seguintes especificações.

2. A Barragem Subterrânea tem como objetivo o armaze-
namento de água dentro do solo, proporcionando a formação ou
elevação do lençol freático, sendo dimensionada para atender a de-
manda de água de uma família para a produção de alimentos e para
a dessedentação animal, prioritariamente.

3. A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é
composta por um barramento transversal ao leito das enxurradas,
córregos ou riachos temporários, por meio da fixação de uma manta
de plástico flexível em uma vala escavada até encontrar o solo cris-
talino ou impermeável, contendo ainda os seguintes acessórios: ver-
tedouro/sangradouro, poço cacimbão, caixa d'água, bomba elétrica,
mangueira e placa de identificação.

3.1. O procedimento para a instalação dessa tecnologia se
baseia na identificação de terreno apropriado e na utilização de re-
troescavadeira a partir da localização de ombreiras e de solo im-
permeável com profundidade mínima de 2 metros e com barramentos
com comprimento mínimo de 30 metros.

4. A implantação da tecnologia social é realizada por equipe
específica responsável pelas seguintes atividades:

4.1. Mobilização e seleção das famílias:
4.1.1 mobilização, que envolve a realização de encontros

locais e territoriais para o planejamento das ações a serem desen-
volvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a im-
plementação participativa do projeto e a identificação, seleção e ca-
dastramento das famílias, conduzido a partir da capacitação e en-
volvimento de liderenças sociais locais que organizam as reuniões
comunitárias, orientam as visitas domiciliares, validam o processo
seletivo e acompanham todo o processo de implementação.

4.1.2 seleção, que envolve identificação de locais com con-
dições de solo apropriadas para a construção da barragem e a iden-
tificação das famílias a serem atendidas, conforme critérios de prio-
rização; e

4.1.3cadastramento dos beneficiários no sistema informati-
zado SIG Cisternas;

4.2Capacitação:
4.2.1 Capacitação das famílias em gestão da água para a

produção de alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários
sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e
sobre os cuidados com a barragem subterrânea, em oficinas para até
30 participantes com duração de 24 horas, realizadas antes do início
da construção;

4.2.2 Capacitação das famílias em gestão da água para a
produção de alimentos: orientação e capacitação dos beneficiários
sobre as potencialidades de produção a partir da água armazenada e
sobre os cuidados com a barragem subterrânea, em oficinas para até
30 participantes com duração de 24 horas, realizadas antes do início
da construção;

4.2.3 Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a
interação entre os beneficiários do projeto e outros agricultores, a
partir da troca horizontal de conhecimentos e experiências, possi-
bilitando a valorização das práticas e saberes locais.

4.3 implementação das barragens subterrâneas: corresponde
aos processos de construção da tecnologia, incluindo a instalação do
vertedouro/sangradouro, da bomba elétrica, do poço cacimbão e da
caixa d'água;

4.4 implementação do caráter produtivo: corresponde à en-
trega de insumos e material de infraestrutura e instalação do sistema
associado ao caráter produtivo da tecnologia.

5. Os valores unitários de referência para celebração de par-
cerias no âmbito do Programa Cisternas, para a implementação da
Tecnologia Social, são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor Unitário de Referência com ISS
Alagoas 13.166,57
Bahia 13.091,19
Ceará 12.792,82
Minas Gerais 12.558,57
Paraíba 14.084,63
Pernambuco 13.945,80
Piauí 13.490,57
Rio Grande do Norte 13.737,80
S e rg i p e 13.696,36

6. A publicação do Anexo Único desta Instrução Operacional
será feita no Portal do MDS na Internet, no endereço
w w w. m d s . g o v. b r / p r o g r a m a c i s t e r n a s .

ARNOLDO DE ANACLETO CAMPOS

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 600, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder os registros de números 008001/2013 a
008200/2013, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Revogar o cancelamento do registro de número
000533/2011, divulgado pela Portaria Inmetro nº 553, publicado no
Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2013, Seção 01
páginas 97 à 98.

Art. 3º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 601, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, alterada pela Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011, no
inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada
pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007 e alterações do
Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e pela alínea "a" do
subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução
n.°11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, resolve:

Considerando que os densímetros termocompensados de lei-
tura direta de teor alcoólico, utilizados em bombas de etanol hi-
dratado combustível (EHC), devem atender às especificações fixadas
pelo Inmetro para a implantação do respectivo controle metrológico
legal;

Considerando que o assunto foi amplamente discutido com
os fabricantes nacionais, entidades de classe, organismos governa-
mentais e demais segmentos envolvidos e interessados;

Considerando que o texto do presente regulamento foi dis-
ponibilizado em Consulta Pública, por meio da Portaria Inmetro nº
343, de 11 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União em
15 de julho de 2013, seção 01, página 204, para as sugestões e
concordância do mercado e de toda a sociedade participante do pro-
cesso de regulamentação, resolve baixar as seguintes disposições:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior
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